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PROJETO DE LEI N. 0,59 /95 - DE 01 

2 '07 

DE 905tO DE 1995. 

"Cria Escritório de Reprcsentaço do Estado, 
na estrutura do Gabinete Civil e dá outras 
provid&icias". 

O Governador do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições, submete a 
essa Eégia Assembléia Legislativa, o presente Projeto de Lei. 

Art. 1. - Fica. criado na. estrutura do Gabinete Civil, o Escritório de 
Representaçao do Estado de Roraima, na cidade de Silo Paulo, Estado de Silo Paulo. 

Art 2. - Fica também ratificada a. cria.ço dos Escritórios de Representaçilo 
de Brasilia. no Distrito Federal; Manaus, no Estado do Amazonas e Belém, no Estado do 
Pará, instituidos em decorrência da Lei n. 001/91 de 26/01/91, regulamentada pelo Decreto-
Executivo ir 158 de 01/1 1.791, qie aprovou o Regimento Interno do Gabinete Civil e de 
outros Ôrgãos da Administra.çâo Estadual. 

Art. 3. - (-) Poder Executivo regulamentara o funcionamento das 
Representações referidas nos artigos anteriores, nos termos dos incisos ifi e IV do Art. 62 da 
Constituiçâ.o Estadual. 

Art. 4. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio S)dor Hélio Campos RR,31 de JULHO de 1995. 

Governailor t14stado d'Rora1ma 
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'I'ellll() a Si1 i thÇO de enc.tuhar niI a l)tiaÇIO ih.:aE;'&a ( 	a 

1;eçi1ativ, 1toielo (te Lei que ''t a 	c'it'i lo de l 	pteetit Ç() (1:) IIaI1O, tia estnfflua (1) 
(jabitiele Civil, e di t!Irls p-)vdi 	
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l() i1ItIO &Ie 1.Ot tlI 1, tia eU Itd.A  

OsEscrilotie de 1)t,tItaçiio de 1'iaiI 1 a. Nt itau e Bel/ia, 	i 

existentes, fiir:uu ir :.Ítuidos em kcoi iacia da Lei a. 00 1/91 	'01/91, 

pelo 1)eci'to-F'cu1i'o ti. LS8 de 01/11/91  

Estadual, ocolTida em 3 1 R 2/91. motivo porque pcdiino l:u,ib'in a  

críaçio, vez que o I)i oitivo 	 a 10 t)Ot1(ieI0J'' o1 e a 

cilada Lei a. 001/91. 
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